
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N 2  001/95 

Concede titulo de Cidadão Naviraiense ao 

Ilustrlssimo Senhor Euclides Antonio Fabris, 

e dá outras providncias. 

% 

A MESA DIRETORA 	da Câmara Municipal de 

javiraÍ-MS, no uso 	de 	suas 	atribuiçes 

legais Faz Saber: 

que a Câmara Municipal, reunida ordinariamente 

no dia 28 de agosto de 1.995, aprovou, e 

eu Laurentino Pavao de Arruda, Presidente, 

Promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1. Fica Concedido ao Ilustrlssimo Senhor Euclides 

Antonio Fabris, o Titulo de Cidadao Naviraiense. 

Art. 2Q. Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em 

contrário. 

• 	 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, aos 29 (vinte e nove) dias do ms de 

agosto de 1.995.  

PAVÃO DE ARRUDA 

Au Wo.imnr 
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